
 

 

 

Circular nº 23/2013 
 

22 de Julho de 2013 

 

 

Assunto: Renovação de Credenciação Técnica TIM e TQAI  

 Decreto-Lei n.º 79/2006 

 

Caros Associados, 

 

Para efeitos de cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Comissão Tripartida (DGEG, APA, 

APIRAC e EFRIARC), divulgados no Portal da ADENE (www.adene.pt), a APIEF já tem disponibilizadas 

as propostas formativas para a renovação da credenciação técnica. 

 

Efectivamente, nos termos do RSECE (art.º 22º) os técnicos de instalação e manutenção 

(TIM II, TIM III) e o técnico de qualidade do ar interior (TQAI) devem demonstrar a sua adequada 

actualização profissional em prazo não superior a 5 anos. A saber: 

 

 

 

R 1 
Curso de actualização profissional em Qualidade do Ar Interior em Edifícios 

(apenas para renovação de TIM II) 
36 h 

R 2 

Curso de actualização profissional em Inspecções 

de Sistemas e Equipamentos AVAC 

(renovação de TIM II ou TIM III) 

42 h 

R 3 
Curso de actualização profissional em Iluminação em Edifícios 

(renovação de TIM II ou TIM III) 
30 h 

R 4 
Curso de actualização profissional em Gestão Técnica de Sistemas AVAC 

(renovação de TIM II ou TIM III) 
30 h 

R 5 
Curso de actualização profissional em Sistemas de Refrigeração 

(apenas para renovação de TQAI) 
24 h 



 

 

 

Para comodidade de todos os técnicos e empresas, independentemente da sua localização 

geográfica, a APIEF assegurou para todos os cursos a modalidade B-Learning, permitindo que a 

grande maioria da carga hora dos cursos possa ser realizada à distância. 

 

Alternativamente, os candidatos à renovação poderão optar por uma das seguintes modalidades 

(disponibilizadas pelo CENTERM): 

− Certificação para intervenções em equipamentos fixos de refrigeração, ar condicionado e 

bombas de calor que contêm gases fluorados com efeito de estufa, no âmbito do 

Decreto-Lei n.º 56/2011, de 21 de Abril, do Regulamento (CE) n.º 842/2006, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de Maio.  

− Validação da actualização de competências num Organismo de Certificação de pessoas 

(OCP), acreditado para as áreas da instalação e manutenção de sistemas de climatização.  

 

Para os candidatos à renovação cujo prazo já tenha sido ultrapassado ou expire até 17 de Outubro, 

irá ser possível alongar-se o prazo do período de carência de 90 para 150 dias por solicitação da 

APIRAC. Assim, os interessados deverão apresentar cumprimento de requisitos até ao dia 17 de 

Outubro. 

 

Todos os outros candidatos deverão demonstrar cumprimento dos requisitos de renovação até um 

prazo limite de 60 dias antes da data de renovação do certificado existente. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A DIRECÇÃO 


